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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/____, QUE CELEBRAM ENTRE SI O
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL
E ____________________.

1.2. O Distrito federal, por intermédio da VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO
FEDERAL, com sede no Centro Cívico, Praça do Buriti, 3º andar, sala nº 315, Anexo do Palácio do
Buriti, Brasília/DF, CEP: 70.075-900,inscrita no CNPJ sob o nº 07.187.000/0001-91, neste ato
representada por ________, Subsecretário de Administração Geral da Vice-Governadoria do Distrito
Federal, com delegação de competência prevista na Portaria nº 03, de 23 de março de 2023, artigo 2º,
inciso IV,  publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 95, do dia 22 de maio de 2023, pág.4,
portador da matrícula GDF nº ________, Identidade nº ________ e CPF nº ________, doravante
denominada CONTRATANTE, e o (a) _____________, inscrita no CNPJ sob o nº _______ sediado no
endereço _________, CEP: ________, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado
(a) por _________, função ______, Identidade nº _________ e CPF nº _________, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 04043-00001622/2024-95 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica nº __/____, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de seguro total para viatura utilizada pela
Vice Governadora do Distrito Federal, por meio de empresa especializada na emissão de apólice de seguro
automotivo, devidamente registrada nos órgãos fiscalizadores, contra roubo, furto, incêndio, colisão,
danos materiais (incluindo vidros), danos causados pela natureza e assistência 24 horas, com cobertura
nacional, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (156154404).

2.2. As especificações detalhadas do objeto são conforme a tabela abaixo:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Emissão de apólice de
seguro automotivo,
devidamente registrada
nos órgãos
fiscalizadores, contra
roubo, furto, incêndio,
colisão, danos materiais
(incluindo vidros),
danos causados pela
natureza e assistência
24 horas, com cobertura
nacional

22764 UND 01   

TOTAL  

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência - 156154404

2.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica nº __/____ - xxxxx

2.3.3.  A proposta do Contratado - xxxx

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses, contados da assinatura do
contrato,  podendo ser prorrogado, por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, para os
subsequentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no Art. 107 da Lei de Licitações
14.133/21, após a verificação da real necessidade e com vantagens para o Contratante na continuidade
deste Contrato.

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4.2. É essencial que o serviço prestado atenda às especificações e orientações previamente
estabelecidas neste Termo de Referência.

4.3. DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
4.3.1. O Contrato será executado de forma indireta, por preço unitário, segundo o disposto no arts.
6º e 46º da Lei nº 14.133/21.

4.4. DA EXECUÇÃO E DA ENTREGA DOS OBJETOS
4.5. A apólice de seguro deverá ser emitida e disponibilizada ao Contratante, em meios
eletrônicos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato,
devendo os cartões do seguro serem enviados no horário das 10 às 18h, em dias úteis, após a
solicitação do Fiscal do Contrato, que se dará por e-mail, Ordem de Serviço ou por outro meio
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idôneo.
4.5.1. A CONTRATADA deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina, ou local adequado, mais
próximo do sinistro e as indenizações ou prestação de serviços correspondentes a cada uma das coberturas
do seguro, conforme abaixo:

4.5.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados pela tentativa desses;

4.5.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;

4.5.1.3. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e
eventual por terceiros;

4.5.1.4. Queda em precipícios ou de pontes , queda de agentes externos sobre o veículo;

4.5.1.5. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

4.5.1.6. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive
quando guardado em subsolo;

4.5.1.7. Granizo, furacão, terremotos, enchentes e danos causados pela natureza;

4.5.1.8. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em
poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.

4.5.1.9. Desabamento de árvores, pontes e edificações.

4.5.1.10. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em
poder de terceiros.

4.5.1.11. Danos materiais a terceiros.

4.5.1.12. Socorro mecânico e reboque 24h.

4.5.1.13. Remoção do veículo acidentado.

4.5.1.14. Limites de indenização por cobertura:

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):

I - Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais);

II - Valor para indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Acidente por Passageiro (APP):

III - Valor para indenização morte por pessoa: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

IV - Valor para indenização invalidez por pessoa: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

4.6. A apólice de seguro deverá conter discriminação com pelo menos os seguintes dados:
número da apólice, data de emissão, vigência do seguro e da apólice, endosso, dados do segurado, prêmio
líquido total e coberturas contratadas, incluindo valores. A apólice também deverá conter os dados de cada
veículo oficial incluso, que sejam, pelo menos: placa, Renavam, ano de fabricação/modelo, chassi e
coberturas contratadas, incluindo valores.

4.7. Em caso de sinistro, a contratada deverá manter canal de comunicação 24h para
acionamento do seguro, tanto para a contratante quanto para terceiros, podendo ser através de sítio
eletrônico, contato telefônico ou aplicativo de mensagens instantâneas.

4.8. Valor de mercado referenciado:
4.8.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem
por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site
www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação da mesma, a tabela substituta será a
tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. Fica vedada a
utilização de qualquer outra tabela.

4.8.2. A seguradora terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a emissão de 2ª via, emissão de
apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos e classe de bônus.
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4.8.3. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a
aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste termo, da cobertura deste serviço em ocorrências de
sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.

4.9. Da Apólice:
4.9.1. A empresa não deverá efetuar cobrança pelo custo da apólice.

4.9.2. Deverá ser emitida uma apólice para o veículo constante do Anexo I deste termo de
referência. Devendo constar na apólice as seguintes informações:

4.9.2.1. Identificação e descrição do veículo com suas devidas especificações.

4.9.2.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de
publicação.

4.9.2.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%.

4.9.2.4. Prêmios discriminados por cobertura.

4.9.2.5. Bônus, quando houver.

4.9.2.6. Franquia aplicável.

4.9.2.7. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a
contar da assinatura do termo de contrato.

4.10. Da Avaria:
4.10.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não
será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de
Perda Parcial.

4.10.2. Após procedimento de recuperação, pela VGDF, durante a vigência do seguro, esta deverá
submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.

4.10.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.

4.10.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, serão desconsideradas quaisquer
cláusulas de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com
objeto deste seguro.

4.10.5. Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território
Nacional, em caso de pane, acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes serviços:
I - Socorro mecânico emergencial no local;

II - Reboque/guincho do veículo;

III - Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/sede do condutor e dos ocupantes
do veículo; d) Remoção para hospital ou domicilio do condutor e dos ocupantes do veículo;

IV - Chaveiro;

V - Troca de pneus;

VI - Cobertura total para vidros: dianteiros, traseiros, laterais, faróis, lanternas e retrovisores.

4.11. Do Aviso de Sinistro:
4.11.1. A seguradora deverá colocar à disposição da VGDF, 24 horas por dia e nos 07 dias da
semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

4.11.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade
em todo o território nacional.

4.11.3. Havendo a necessidade de reboque, a seguradora deverá atender em um prazo máximo de
02 (duas) horas após o aviso de sinistro.

4.12. Da Franquia:

4.12.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:
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4.12.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

4.12.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices,
não devendo exceder o limite máximo de 5% (cinco por cento) do valor de mercado referenciado
divulgado pela FIPE vigente, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos
bônus, franquias de valores menores.

4.12.1.3. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela
VGDF à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse à concessionária/oficina que
promover o conserto do veículo.

4.12.1.4. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por
incêndio, queda de raio e/ou explosão.

4.13. Do Bônus:
4.13.1. A licitante vencedora, independente de ser ou não a atual CONTRATADA, deverá observar
os bônus existentes nas atuais apólices.

4.14. Salvados:
4.14.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados (veículos recuperados) passam a ser de
inteira responsabilidade da seguradora.

4.15. Regulação de Sinistro:
4.15.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após comunicação da VGDF, para caracterizar o risco, suas
consequências e concluir sobre a cobertura.

4.15.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da
seguradora, a VGDF poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o
ônus da execução integralmente.

4.15.3. O segurado informará o sinistro à seguradora, após a ocorrência.

4.15.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será
automática sem cobrança de prêmio adicional.

4.15.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para
execução do serviço ficará totalmente a cargo da VGDF. Não cabendo, pela seguradora, quaisquer
impedimentos para liberação da execução do serviço.

4.15.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30
(trinta) dias do aviso de sinistro.

4.16. Da Franquia:
4.16.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio);

4.16.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices,
podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores
menores;

4.16.3. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pela VGDF,
prioritariamente, à empresa que realizar o conserto, à escolha da VGDF;

4.16.4. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por
incêndio, queda de raio e/ou explosão.

4.16.5. A franquia reduzida será paga pela VGDF para danos parciais dos veículos próprios, não
haverá cobrança de franquia para danos materiais a terceiros.

4.17. Da Indenização:
4.17.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão,
obrigatoriamente, por conta da seguradora.
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4.17.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na
tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da
seguradora.

4.18. Da Indenização Integral:
4.18.1. No caso de roubo ou furto, será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos,
resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento)
do valor referenciado.

4.18.2. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da
sociedade seguradora.

4.19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.19.1. O recebimento do serviço será realizado pelo Fiscal do Contrato, o qual verificará o
atendimento das condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência, com a conferência
das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o recebimento, encaminhará ao
Gestor de Contrato para ratificação.

4.20. As inconformidades observadas na apólice de seguro deverão ser corrigidas pela
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, seja através de ação da própria Contratada, seja
contados da data de solicitação do Contratante.

4.21. A contratada deverá manter canal de comunicação 24h por dia durante os 7 dias da semana
para acionamento do seguro, tanto para a Contratante quanto para terceiros, podendo ser através de sítio
eletrônico, contato telefônico ou aplicativo de mensagens instantâneas.

4.22. Havendo a necessidade de reboque, a seguradora deverá atender no prazo estabelecido no
item 4.10.3.

4.23. O reboque deverá encaminhar o veículo coberto pela apólice ao sítio informado pela VGDF.

4.24. Os gestores do contrato ou representantes da unidade de segurança institucional farão todos
os procedimentos para acionamento do seguro.

4.25. Após escolha da oficina credenciada, a VGDF, por meio dos gestores do contrato ou
representantes da unidade de segurança institucional, solicitarão novamente o reboque à Contratada sem
custo adicional.

4.26. As oficinas credenciadas para conserto de veículos sinistrados deverão estar disponíveis
para escolha da Contratante ou de terceiros, segundo critérios de conveniência e oportunidade.

4.27. A vistoria destinada à realização do conserto de veículo sinistrado bem como as eventuais
vistorias complementares deverão ser concluídas pela Contratada no prazo de 05 (cinco) dias corridos,
contado da data do envio do orçamento elaborado pela empresa designada para o conserto.

4.28. Caso a empresa designada para o conserto do veículo sinistrado, concessionária autorizada
pelo fabricante ou a oficina credenciada, não acesse eletronicamente em eventual sistema de vistoria
virtual da seguradora, a CONTRATADA deverá realizar a vistoria presencialmente, no prazo estabelecido
no item 9.10, contado o prazo a partir da data de comunicação do fato pela empresa ou pela própria
Contratante à seguradora.

4.29. Para demais observações quanto a vistorias de sinistros, observar as condições
estabelecidas no tópico

4.29.1. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os itens possuem vícios aparentes ou
redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

4.29.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem a ética-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

4.30. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO)
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4.30.1.  O acompanhamento e a scalização da execução do contrato consistem na vericação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na
forma dos Art. 140 da Lei n° 14.133/21 e dos Decretos n° 44.330/23, nº 32.598/10 e n° 32.753/11.

4.30.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o
objeto deste Termo de Referência, a Contratante reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa scalização sobre a
prestação de serviços.

4.30.3. A verificação da adequação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste instrumento e no Termo de Referência.

4.30.4. O recebimento dos bens ou materiais será realizado pelo Fiscal do Contrato, o qual
verificará o atendimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, com a conferência
das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o recebimento, encaminhará
ao Gestor de Contrato para ratificação.

4.31. DO GESTOR DO CONTRATO
4.31.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.31.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.31.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.31.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.

4.31.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

4.31.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.

4.31.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4.32. DO FISCAL DO CONTRATO
4.32.1. O fiscal de contrato terá que ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato. 

4.32.2. A fiscalização da execução do serviço abrange as seguintes rotinas ao fiscal de
contrato, dentre outras: a) acompanhar o andamento do serviço contratado e b) emitir pareceres no
decorrer da execução contratual, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogações
e rescisão do contrato;

4.32.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos;
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4.32.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

4.32.5. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

4.32.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.32.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.32.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.32.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

4.32.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Instrumento Convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e
156 da Lei nº 14.133/21.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
6.1. O valor total da contratação é de R$ _______.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.1.1. O pagamento deverá ser procedido de acordo com condições semelhantes às praticadas
pelo setor privado, conforme previsto no inciso I do art. 40 da Lei n° 14.133/21, bem como
as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante
apresentação de Nota Fiscal da empresa contratada, devidamente atestada.

7.1.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO
FEDERAL – VGDF, doravante denominada VGDF, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.187.000/0001-91,
devendo ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam
matriz e filial.

7.2.1. As Notas Fiscais emitidas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos
informados no item anterior, não serão aceitas.
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7.2.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção
do item acima, serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal
com o CNPJ correto).

7.3. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas
que motivaram a rejeição.

7.3.1. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, o prazo de pagamento passará a ser contado
a partir da data de sua reapresentação.

7.3.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca
de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília
S/A - BRB, de acordo com o art. 6º, do Decreto nº 32.767/2011.

7.5. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.5.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/90);

7.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e
à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.5.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que
poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

7.5.5. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS

7.6. Para as comprovações elencadas no item 7.5, serão aceitas certidões positivas com efeito de
negativa.

7.7. Os pagamentos observarão o DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015 e a
PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019, Aplicado desde Janeiro de 2020:

7.7.1. DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015: Dispõe sobre
procedimentos de execução orçamentário-financeira relativas à retenção e recolhimento do
imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos pela administração pública direta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal.

7.7.2. PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019: Aprova o Manual do Imposto de
Renda Retido na Fonte, de titularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 13/11/2024 (156119654).

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, com base nas condições fixadas pelo
órgão regulamentador competente, no caso, a Superintendência de Seguros privados (SUSEP),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. No caso de prorrogação, a CONTRATADA deverá oferecer desconto e aplicar sobre o
prêmio do seguro, líquido de emolumentos, um sistema de bônus, de acordo com as normas da SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda.
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8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de
Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8. Disponibilizar o veículo para vistoria.

9.1.9. Prestar todos os esclarecimentos necessários ao bom desempenho da Apólice.

9.1.10. Manter o veículo em bom estado de conservação e segurança.

9.1.11. Comunicar à seguradora, imediatamente, quaisquer fatos e/ou alterações verificados,
durante a vigência da Apólice de Seguro, referentes aos veículos.

9.1.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.14. ,Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega (laudo de recebimento), para que seja constatado
se o objeto está de acordo com o que foi contratado, bem como as condições físicas do material entregue,
identificando possíveis danos.

9.1.15. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.1.16. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.1.17. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.18. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.19. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

10.6. A Contratada deverá se obrigar a indenizar ou reparar todas e quaisquer avarias, que
porventura venham a se produzir no transporte ou na entrega dos itens, bem como sua perda ou furto, total
ou parcial, durante a execução dos serviços ora estipulados.

10.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

10.10. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do Distrito Federal;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

10.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.20. Disponibilizar à contratante todos os meios de contato existentes, como: endereço
completo, pessoa de contato, e-mail, telefone e fax;

10.21. Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE;

10.22. Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada veículo
Segurado;

10.23. A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram
relacionadas neste Termo de Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro de
Automóveis aprovadas pela Superintendência de Seguros Privados- SUSEP.

10.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

10.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

10.26. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

10.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execução deste contrato;

10.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.29. A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos com a redução de
desperdícios e menor poluição.

10.30. Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento.

10.31. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

10.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.33. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/21, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras;

10.34. A Contratada fica obrigada a respeitar determinações contidas na Lei nº 6.679/2020, e
assumir o compromisso para adoção de mecanismos de equidade salarial entre homens e mulheres.

10.35. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital nº 5.375/2014,
que institui a Política Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as normas de
proteção e dá outras providências.

10.36. A Contratada fica obrigada a respeitar o disposto no Decreto n° 32.751/2011, que trata da
vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal;

10.37. A Contratada fica obrigada a respeitar o disposto na Lei Distrital n° 4.770/2012, que dispõe
sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços
pelo Distrito Federal.

10.38. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá garantia contratual.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
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sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:
I - 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

12.2.5. A sanção prevista acima, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21.

12.3. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 136, II, da
Lei nº 14.133/21 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
nos termos do § 8° do art. 156 da Lei nº 14.133/21, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.9. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.2 e 12.2.3 requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.9.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.12.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.12.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

12.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada
(137188772):

I - Gestão/Unidade: 100101

II - Fonte de Recursos: 100 – Ordinário não vinculado;

III - Subitem: 69 - Seguros em Geral: Registra o valor das despesas com prêmios pagos por
seguros de qualquer natureza, inclusive cobertura de danos causados a pessoas ou bens de
terceiros, prêmios de seguros de bens do Estado ou de terceiros, seguro obrigatório de veículos
e franquias.

IV - Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0109 - Manutenção de Serviços
Administrativos Gerais--Distrito Federal;

V - Natureza de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;

14.2. O empenho inicial é de R$ _____, conforme Nota de Empenho nº _____ (____), emitida em
__/__/___, sob o evento nº ____, na modalidade ____.

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
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Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a
Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

19.2. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação
de alteração dos preços constantes da proposta da Contratada.

19.3. Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pelo Contratado,
devidamente fundamentado, o mesmo é obrigado a atender às autorizações e empenhos já expedidos, sob
pena de inadimplemento contratual.

 

Brasília/DF, XX de novembro de 2024

 

PELO DISTRITO FEDERAL:

__________
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Subsecretário de Administração Geral

 

PELA CONTRATADA:

 

 

__________
Representante Legal

 

 

Testemunhas

1. 

2. 

 

Documento assinado eletronicamente por VICTÓRIA VAZ DA COSTA XAVIER -
Matr.1712560-x, Diretor(a) de Contratos e Convênios, em 14/11/2024, às 16:36, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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